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S3­TE02  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10880.984326/2009­15 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3802­001.766  –  2ª Turma Especial  
Sessão de  21 de maio de 2013 

Matéria  PIS 

Recorrente  STUTTGART SPORTCAR SP VEÍCULOS LTDA           

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Data do fato gerador: 15/06/2005 

COMPENSAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. AUSÊNCIA DE PROVA. 

Ineficaz  a  DCTF  retificadora  se,  havendo  juntada  somente  em  sede  de 
recurso,  a documentação comprobatória não  seja  totalmente  inteligível pelo 
julgador,  mediante  demonstração  do  fundamento  para  a  retificação  do 
faturamento apurado no período. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento 
ao recurso voluntário. 

 

(assinado digitalmente) 

Regis Xavier Holanda ­ Presidente.  

 

(assinado digitalmente) 

Bruno Maurício Macedo Curi ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Regis Xavier Holanda 
(Presidente),  Francisco  José  Barroso  Rios,  Solon  Sehn,  José  Fernandes  do  Nascimento  e 
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  10880.984326/2009-15  3802-001.766 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Turma Especial 21/05/2013 PIS STUTTGART SPORTCAR SP VEÍCULOS LTDA      FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 38020017662013CARF3802ACC  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Data do fato gerador: 15/06/2005
 COMPENSAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. AUSÊNCIA DE PROVA.
 Ineficaz a DCTF retificadora se, havendo juntada somente em sede de recurso, a documentação comprobatória não seja totalmente inteligível pelo julgador, mediante demonstração do fundamento para a retificação do faturamento apurado no período.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Regis Xavier Holanda - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Bruno Maurício Macedo Curi - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Regis Xavier Holanda (Presidente), Francisco José Barroso Rios, Solon Sehn, José Fernandes do Nascimento e Cláudio Augusto Gonçalves Pereira. Fez sustentação oral pelo Recorrente a Dra. Fernanda Biagioni Barreto, OAB/SP nº 310.838.
  Por bem explicitar os fatos e atos processuais ocorridos até o presente momento, adota-se o relatório elaborado pela autoridade julgadora a quo que assim dispõe:







A contribuinte STUTTGART SPORTCAR SP VEÍCULOS LTDA, se insurge no presente Recurso Voluntário contra o Acórdão nº 16-31.279, proferido em primeira nstância pela 11ª TURMA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM SÃO PAULO � DRJ/SP, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada, negando o direito creditório pleiteado e indeferindo a compensação efetuada, conforme consignado na ementa abaixo:

Irresignado com a decisão, recorre o contribuinte, aduzindo que possui direito ao crédito e acostando farta documentação que indica a retificação da apuração de seu faturamento.
Sendo esses os aspectos mais relevantes do presente procedimento de revisão de lançamento tributário, passa-se ao voto.
 O presente Recurso Voluntário é tempestivo e, ausentes outras questões preliminares, passo à análise de mérito.
Trata-se de processo destinado a revisão de compensação requerida pelo Recorrente, com base na revisão interna de seus procedimentos, que detectou um problema sistêmico na apuração de seu faturamento.
Tal erro sistêmico se deveria ao fato de que, a princípio, o sistema ABC (Activity Based Costing), incluiu o IPI e o ICMS-ST no valor total da nota fiscal emitida pelo Recorrente. Após realizar a recomposição de seu faturamento no patamar adequado, o Recorrente viu-se detentor de créditos decorrentes da tributação a maior de PIS e COFINS.
Oferecida a DCOMP, a DRJ, como visto acima, entendeu não haver demonstração da prova da materialidade dos créditos oferecidos pelo Recorrente à compensação, bem como ausência de retificação da DCTF do período considerado.
De fato, detectado qualquer erro no preenchimento da referida declaração, o sujeito passivo tem a possibilidade de retificar sua DCTF antes que seja iniciado qualquer procedimento de fiscalização ou que decorra o prazo para a homologação do �lançamento� por ela praticado.
Sendo a correção destinada a reduzir ou excluir tributo, a retificação somente será admitida se houver comprovação do erro e realizada antes da notificação do lançamento, conforme preceituado no art. 147, §1º, do Código Tributário Nacional � CTN:
Art. 147 O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§1º A retificação da declaração por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
Em que pese a referência do dispositivo legal citado à declaração de prestação de informações indispensáveis ao lançamento, admite-se, por analogia, sua aplicação quanto à retificação de débitos apurados pelo sujeito passivo e confessados em DCTF, como assevera LEANDRO PAULSEN, que assim leciona:
 �Aplicação por analogia aos tributos sujeitos a lançamento por homologação.
Tendo-se em conta que a quase totalidade dos tributos, atualmente, sujeitam-se a lançamento por homologação vinculados a obrigações acessórias de prestar declarações ao Fisco e que não há dispositivo no CTN cuidando especificamente da retificação de tais declarações, o §1º do art. 147, tem sido bastante invocado e aplicado para definir o marco até quando pode o contribuinte retificar suas declarações livremente, com eficácia imediata e. a contrario sensu, a partir de quando o contribuinte não pode exigir do Fisco que, independentemente de apreciação dos erros e equívocos da declaração originariamente prestada, considere as retificações� (...) 
(PAULSEN, Leandro, Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 12ª edição, Livraria do Advogado, ESMARFE, Porto Alegre, 2010, p. 1026)
Resta claro, portanto, que acarretando a redução de tributo, a admissão da retificação é condicionada à comprovação do erro cometido, cujo ônus incumbe ao interessado na aludida redução (o contribuinte que promove a retificação), sendo, no entanto, excepcionalmente admitida sua retificação após o início do procedimento revisional em privilégio ao princípio da verdade material, conforme decidido já iteradamente por esta Eg. Turma Especial, em consonância com o CARF.
Nesse sentido, imprescindível analisar se o contribuinte recompôs nos autos o crédito alegado, a fim de se confirmar a materialidade do crédito que ele alega ser habilitado para compensação.
O contribuinte, em suma, busca comprovar a materialidade de seu crédito, não se estendendo muito em argumentos, porém sendo deveras consistente na juntada de prova. Para demonstrar a materialidade de seu crédito, o Recorrente apresenta DCTF retificadora, o livro razão analítico, a decomposição de seus créditos dos diversos períodos nas diversas DCOMP�s que apresentou, bem como a recomposição de sua contabilidade e as notas fiscais de venda do período objeto do presente processo.
Ao analisar a documentação, todavia, não pude verificar com precisão o quantum relativo ao crédito oferecido pelo Recorrente. Isso porque os valores totais das notas fiscais correspondem ao seus valores contábeis, e não há um descritivo que indique, com segurança para o julgador, que a variação no faturamento decorre exatamente do percentual de IPI e de ICMS/ST aplicável para os produtos objeto das notas fiscais consideradas.
De fato, há uma demonstração de que houve uma variação na apuração da base do PIS e da COFINS. No entanto, não pode ser atribuída ao julgador � até pelo momento processual, em que apenas excepcionalmente seria aceita a juntada de prova, por haver comprovação de plano da materialidade do crédito � a tarefa de (i) verificar a legislação do IPI e do ICMS da UF aplicável a cada Nota Fiscal, e enfim (ii) conferir se a variação do faturamento realmente corresponde à diferença da inclusão/exclusão desses montantes da composição do faturamento do Recorrente.
Friso que, diferentemente do que dispõem as leis 9715/98 e a LC 70/91, o regime não cumulativo do PIS e da COFINS não possui disposição legal expressa (seja nas leis 10.637/2002 ou na lei 10.833/2003) afastando o IPI e o ICMS/ST das suas respectivas bases de cálculo.
Nesse sentido, vale frisar que o esforço do sujeito passivo em demonstrar a materialidade de seus créditos inclui, além de apenas apresentar toda a documentação probante, explicar sua relevância no contexto do processo de revisão da compensação.
Assim sendo, diante da impossibilidade de se verificar cabalmente a procedência dos argumentos do sujeito passivo, não há fundamentos para que excepcionalmente se promova agora a retificação da DCTF e a homologação da compensação promovida pela Recorrente.
Isto posto, CONHEÇO do Recurso Voluntário para NEGAR-LHE provimento.
 (assinado digitalmente)
Bruno Maurício Macedo Curi
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Cláudio  Augusto  Gonçalves  Pereira.  Fez  sustentação  oral  pelo  Recorrente  a  Dra.  Fernanda 
Biagioni Barreto, OAB/SP nº 310.838. 

Relatório 

Por  bem  explicitar  os  fatos  e  atos  processuais  ocorridos  até  o  presente 
momento, adota­se o relatório elaborado pela autoridade julgadora a quo que assim dispõe: 

 

Fl. 184DF  CARF MF

Impresso em 06/11/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 22/10/2013 por BRUNO MAURICIO MACEDO CURI, Assinado digitalmente em 22/1
0/2013 por BRUNO MAURICIO MACEDO CURI, Assinado digitalmente em 05/11/2013 por REGIS XAVIER HOLANDA



Processo nº 10880.984326/2009­15 
Acórdão n.º 3802­001.766 

S3­TE02 
Fl. 112 

 
 

 
 

3

 

Fl. 185DF  CARF MF

Impresso em 06/11/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 22/10/2013 por BRUNO MAURICIO MACEDO CURI, Assinado digitalmente em 22/1
0/2013 por BRUNO MAURICIO MACEDO CURI, Assinado digitalmente em 05/11/2013 por REGIS XAVIER HOLANDA



 

  4 

 

 

Fl. 186DF  CARF MF

Impresso em 06/11/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 22/10/2013 por BRUNO MAURICIO MACEDO CURI, Assinado digitalmente em 22/1
0/2013 por BRUNO MAURICIO MACEDO CURI, Assinado digitalmente em 05/11/2013 por REGIS XAVIER HOLANDA



Processo nº 10880.984326/2009­15 
Acórdão n.º 3802­001.766 

S3­TE02 
Fl. 113 

 
 

 
 

5

A  contribuinte  STUTTGART  SPORTCAR  SP  VEÍCULOS  LTDA,  se 
insurge no presente Recurso Voluntário contra o Acórdão nº 16­31.279, proferido em primeira 
nstância  pela  11ª  TURMA DA  DELEGACIA  DA  RECEITA  FEDERAL  DO  BRASIL  DE 
JULGAMENTO  EM  SÃO  PAULO  –  DRJ/SP,  que  julgou  improcedente  a Manifestação  de 
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Inconformidade  apresentada,  negando  o  direito  creditório  pleiteado  e  indeferindo  a 
compensação efetuada, conforme consignado na ementa abaixo: 

 

Irresignado com a decisão, recorre o contribuinte, aduzindo que possui direito 
ao  crédito  e  acostando  farta  documentação  que  indica  a  retificação  da  apuração  de  seu 
faturamento. 

Sendo esses os aspectos mais relevantes do presente procedimento de revisão 
de lançamento tributário, passa­se ao voto. 

Voto            

O  presente  Recurso  Voluntário  é  tempestivo  e,  ausentes  outras  questões 
preliminares, passo à análise de mérito. 

Fl. 188DF  CARF MF

Impresso em 06/11/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 22/10/2013 por BRUNO MAURICIO MACEDO CURI, Assinado digitalmente em 22/1
0/2013 por BRUNO MAURICIO MACEDO CURI, Assinado digitalmente em 05/11/2013 por REGIS XAVIER HOLANDA



Processo nº 10880.984326/2009­15 
Acórdão n.º 3802­001.766 

S3­TE02 
Fl. 114 

 
 

 
 

7

Trata­se  de  processo  destinado  a  revisão  de  compensação  requerida  pelo 
Recorrente,  com  base  na  revisão  interna  de  seus  procedimentos,  que  detectou  um  problema 
sistêmico na apuração de seu faturamento. 

Tal  erro  sistêmico  se  deveria  ao  fato  de  que,  a  princípio,  o  sistema  ABC 
(Activity Based Costing), incluiu o IPI e o ICMS­ST no valor total da nota fiscal emitida pelo 
Recorrente.  Após  realizar  a  recomposição  de  seu  faturamento  no  patamar  adequado,  o 
Recorrente viu­se detentor de créditos decorrentes da tributação a maior de PIS e COFINS. 

Oferecida  a  DCOMP,  a  DRJ,  como  visto  acima,  entendeu  não  haver 
demonstração  da  prova  da  materialidade  dos  créditos  oferecidos  pelo  Recorrente  à 
compensação, bem como ausência de retificação da DCTF do período considerado. 

De fato, detectado qualquer erro no preenchimento da referida declaração, o 
sujeito  passivo  tem  a  possibilidade  de  retificar  sua  DCTF  antes  que  seja  iniciado  qualquer 
procedimento de fiscalização ou que decorra o prazo para a homologação do “lançamento” por 
ela praticado. 

Sendo a correção destinada a reduzir ou excluir tributo, a retificação somente 
será admitida se houver comprovação do erro e realizada antes da notificação do lançamento, 
conforme preceituado no art. 147, §1º, do Código Tributário Nacional – CTN: 

Art.  147 O  lançamento  é  efetuado  com  base  na  declaração  do 
sujeito passivo ou de terceiro quando um ou outro, na forma da 
legislação  tributária,  presta  à  autoridade  administrativa 
informações  sobre  matéria  de  fato,  indispensáveis  à  sua 
efetivação. 

§1º  A  retificação  da  declaração  por  iniciativa  da  própria 
declarante,  quando  vise  a  reduzir  ou  a  excluir  tributo,  só  é 
admissível  mediante  comprovação  do  erro  em  que  se  funde,  e 
antes de notificado o lançamento. 

Em  que  pese  a  referência  do  dispositivo  legal  citado  à  declaração  de 
prestação de informações indispensáveis ao lançamento, admite­se, por analogia, sua aplicação 
quanto à retificação de débitos apurados pelo sujeito passivo e confessados em DCTF, como 
assevera LEANDRO PAULSEN, que assim leciona: 

 “Aplicação por analogia aos tributos sujeitos a lançamento por 
homologação. 

Tendo­se  em  conta  que  a  quase  totalidade  dos  tributos, 
atualmente,  sujeitam­se  a  lançamento  por  homologação 
vinculados  a  obrigações  acessórias  de  prestar  declarações  ao 
Fisco e que não há dispositivo no CTN cuidando especificamente 
da  retificação  de  tais  declarações,  o  §1º  do  art.  147,  tem  sido 
bastante  invocado  e  aplicado para  definir  o marco  até  quando 
pode  o  contribuinte  retificar  suas  declarações  livremente,  com 
eficácia  imediata  e.  a  contrario  sensu,  a  partir  de  quando  o 
contribuinte não pode exigir do Fisco que, independentemente de 
apreciação dos erros e equívocos da declaração originariamente 
prestada, considere as retificações” (...)  
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(PAULSEN, Leandro, Direito Tributário: Constituição e Código 
Tributário  à  luz  da  doutrina  e  da  jurisprudência,  12ª  edição, 
Livraria do Advogado, ESMARFE, Porto Alegre, 2010, p. 1026) 

Resta  claro,  portanto,  que  acarretando  a  redução  de  tributo,  a  admissão  da 
retificação é condicionada à comprovação do erro cometido, cujo ônus incumbe ao interessado 
na  aludida  redução  (o  contribuinte  que  promove  a  retificação),  sendo,  no  entanto, 
excepcionalmente  admitida  sua  retificação  após  o  início  do  procedimento  revisional  em 
privilégio  ao  princípio  da  verdade material,  conforme  decidido  já  iteradamente  por  esta  Eg. 
Turma Especial, em consonância com o CARF. 

Nesse sentido, imprescindível analisar se o contribuinte recompôs nos autos o 
crédito alegado, a fim de se confirmar a materialidade do crédito que ele alega ser habilitado 
para compensação. 

O  contribuinte,  em  suma,  busca  comprovar  a materialidade  de  seu  crédito, 
não se estendendo muito em argumentos, porém sendo deveras consistente na juntada de prova. 
Para demonstrar a materialidade de seu crédito, o Recorrente apresenta DCTF retificadora, o 
livro  razão  analítico,  a  decomposição  de  seus  créditos  dos  diversos  períodos  nas  diversas 
DCOMP’s que apresentou, bem como a recomposição de sua contabilidade e as notas fiscais 
de venda do período objeto do presente processo. 

Ao  analisar  a  documentação,  todavia,  não  pude  verificar  com  precisão  o 
quantum relativo ao crédito oferecido pelo Recorrente. Isso porque os valores totais das notas 
fiscais  correspondem  ao  seus  valores  contábeis,  e  não  há  um  descritivo  que  indique,  com 
segurança para o julgador, que a variação no faturamento decorre exatamente do percentual de 
IPI e de ICMS/ST aplicável para os produtos objeto das notas fiscais consideradas. 

De  fato,  há  uma demonstração  de  que  houve uma variação  na  apuração  da 
base do PIS e da COFINS. No entanto, não pode ser atribuída ao julgador – até pelo momento 
processual,  em  que  apenas  excepcionalmente  seria  aceita  a  juntada  de  prova,  por  haver 
comprovação de plano da materialidade do crédito – a tarefa de (i) verificar a legislação do IPI 
e  do  ICMS  da  UF  aplicável  a  cada  Nota  Fiscal,  e  enfim  (ii)  conferir  se  a  variação  do 
faturamento  realmente  corresponde  à  diferença  da  inclusão/exclusão  desses  montantes  da 
composição do faturamento do Recorrente. 

Friso  que,  diferentemente  do  que  dispõem as  leis  9715/98  e  a LC  70/91,  o 
regime não cumulativo do PIS e da COFINS não possui disposição legal expressa (seja nas leis 
10.637/2002 ou na lei 10.833/2003) afastando o IPI e o ICMS/ST das suas respectivas bases de 
cálculo. 

Nesse sentido, vale  frisar que o esforço do sujeito passivo em demonstrar a 
materialidade de seus créditos inclui, além de apenas apresentar toda a documentação probante, 
explicar sua relevância no contexto do processo de revisão da compensação. 

Assim  sendo,  diante  da  impossibilidade  de  se  verificar  cabalmente  a 
procedência  dos  argumentos  do  sujeito  passivo,  não  há  fundamentos  para  que 
excepcionalmente se promova agora a retificação da DCTF e a homologação da compensação 
promovida pela Recorrente. 

Isto  posto,  CONHEÇO  do  Recurso  Voluntário  para  NEGAR­LHE 
provimento. 

 (assinado digitalmente) 
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Bruno Maurício Macedo Curi 
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